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Ao Exmo° Senhor

ALBERTO SEVILHA

6a relatoria

Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins -TCE/TO

Prezado Conselheiro,

Apresento por meio deste minha defesa quanto ao processo n° 4283/2021, referente ao despacho
1209/2022, emitido pela 6a relatoria, recebido em meu endereço residencial presencialemtne no
dia 20 de outubro de 2022, onde eu, DURVAL RIBEIRO DA SILVAJÚNIOR, respondi como
ordenador de despesa do período de 14 de novembro de 2019 a 14 de junho de 2020, sendo os
seguintes esclarecimentos de acordo com cada item em questão:

1- A Análise a respeito das Despesas de Exercícios Anteriores deve ser efetuada com os
valores executados no exercício seguinte, com isso, verifica-se que no exercício de 2021
foram realizadas despesas de exercícios anteriores no valor de R$ 13.881,33, que deixaram
de ser executadas no exercício em análise, podendo estar em desacordo com os arts. 18, 43,
48, 50, 53 da LC n° 101/2000 earts. 37, 60, 63,65, 85 a106 da Lei Federal n° 4.320/64. (Item
4.1.1 do Relatório);

Primeiramente cabe esclarecer sobre o que referem-se estas despesas realizadas em 2021
correspondente aDEA, executadas em dezembro deste ano no valor de R$ 13.881,33.

Omunicípio de Palmas, em 2021, reconheceu valores apagar relativo adébitos com servidores
eex-servidores efetivos dos quadros funcionais do Poder Executivo, conforme Ofíc.o Interno n
43/2022/DFP/SDH expedido pela Superindentência de Desenvolvimento Humano, da
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano (Anexo I).

29/2022/GAB/SEPLAD de 18 de janeiro de 2022 (Anexo 11).

Como as despesas correspondem adiversos exercícios, tendo seu fato gerador pertencente aos
ouTos anofem atendimento aLei 4.320/64 oseu reconhecimento foi por meio de DEA,
conforme descrito no art. 37 da referida Lei:



Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-
las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos
a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos
após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à
conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por
elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

Desta forma, a adoção da DEA foi devido ao reconhecimento dos diretos dos servidores de
diferentes anos perante ao município e que foram custeados pela atual gestão extinguindo assim
todas as pendências de progressões e promoções pendentes de anos anteriores.

Por estas despesas se tratarem de despesas com pessoal, as mesmas não afetaram negativamente
o seu índice, pois o município apresenta valores abaixo do limite prudencial no anos a que se
referem tais despesas.

2 - Existem valores que não foram considerados na apuração do superávit financeiro do
exercício, pois até a sexta remessa do exercício seguinte (2021), foram executadas despesas
de exercícios anteriores no valor de R$ 13.881,33, sem o devido reconhecimento na
contabilidade, em desacordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e
arts. 60,63,83 a 100 da Lei Federal n° 4.320/64. Portanto o Resultado Financeiro geral
correto do exercício é o montante de R$ 390.372,80, em acordo com art. Io § Io da Lei de
Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3.2.3 do Relatório).

Primeiramente cabe esclarecer quanto a definição sobre osuperávit financeiro de acordo com a
Lei 4.320/64, art. 43 §2°,

Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passivo financeiro conjugando-se ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles
vinculadas.

Desta forma, para que haja impacto na apuração do superávit financeiro, a identificação das
contas contábeis do ativo e passivo financeiros, é por meio das contas com atributo r no
balanço balanço patrimonial, para fins de apuração do superávit financeiro.

Enquanto oreconhecimento contábil das despesas de exercícios anteriores - DEA, devem ser
reconhecidas contabilmente como passivos permamentes, onde estes compreendera as dividas
fundadas eoutras que dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate. (Lei
4.320/64, § 4o, Art. 105).

Cabe reforçar quanto as situações no qual originam-se as despesas de exercícios anteriores, são
as seguintes:



• Despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se
tenham processado na época própria;
• Restos a pagarcom prescrição interrompida, e
• Compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício
correspondente.

Portantomesmoque haja o reconhecimento contábil, as despesas de exercíciosanteriores - DEA,
não afetará o superávit financeiro apurado nobalanço patrimonial, pornão setratar de um passivo
financeiro e sim passivo permanente.

De todo modo, o valor correspondente a DEA realizada em dezembro de 2021, no valor de R$
13.881,33, refere-se a pagamento das verbas retroativas devidas aos servidores e ex-servidores
efetivos dos quadros funcionais do Poder Executivo, conforme ofício interno
n°43/2022/DFP/SDH expedido pela Superindentência de Desenvolvimento Humano, da
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano (Anexo I).

Os débitos correspondentes ao pagamento dos retroativos atinente ao servidores, foram
reconhecidos via Decreto de n° 2.136, de 07 de janeiro de 2022 e Portaria n°
29/2022/GAB/SEPLAD de 18 de janeiro de 2022 (Anexo II).

Como o reconhecimento da DEA ocorreu no exercício de 2022, com o Decreto e a Portaria, o
registro contábil não foi realizado em 2020, por não haver documentação e a informação
tempestiva naquela ocasião para tal registro, onde este foi integralizado nas contas do ano de
2021, tendo seu reconhecimento contábil registrado pelo valor total do débito, somadas as verbas
trabalhistas e os valores devido a patronal.

Desta forma, apesar de ocorrer a DEA em 2021, por meio dos empenhos registrados nas rubricas
3.1.90.92 e 3.1.91.92, a unidade gestora não sofre impacto negativo em 2021, pois a mesma
apresenta Superávit Financeiro do exercício no valor de R$ 3.501.128,46.

Logo, para oexercício de 2021, quando ocorreu o reconhecimento da DEA eoregistro contábil,
os resultados apresentados foram :

QUADRO DOS ATIVO» E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMAMEMTES

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTl-HtOR

ATIVO FINANCEIRO
7.856.512,1? 3.461.211.!»

ATIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

PA5SIVO PERMANENTE

4.355.383,71

6-991.200.75 75S.224.S2

Superávit Financeiro do Exercício <lj

Déficit p«f/manen!B tio Exercício (II)

3.501.128,46

-1.539.316,62
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Assim, fica demonstrado que os valores correspondentes a DEA de 2021, executadas
orçamentáriamente em dezembro de 2021, conforme o balancete de despesa da6a remessa/2021,
tiveram o seu impacto no exercício equivalente ao do seu reconhecimento, quando houve seu
registro contábil e orçamentário.

Em complementação ao registro contábil ocasionado no ano de 2021, a partir da publicação do
Decreto de n° 2.136, de 07 de janeiro de 2022, assim, comoo Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público - MCASP destaca em relação ao compromisso reconhecidos após o
encerramento do exercício correspondente, onde trás a seguinte conduta para esta temática:

De acordo com o Decreto n° 93.872/1986, consideram-se compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício as obrigações de
pagamento criadas em virtude de lei, mas somente reconhecido o direito
do reclamante após o encerramento do exercício correspondente...

Já nos casos em que a lei ou norma cria uma obrigação no momento
presente, mas com efeitos retroativos, deve-se registrar a VPD no
exercício, uma vez que se trata de fato gerador do exercício atual.
(MCASP, f.272, 8a edição)

Como a despesa teve seu reconhecimento a partir do Decreto publicado em 2022, criou-se a
obrigação a partir dele, sendo registrado a obrigação no exercício correspondente

Assim fica esclarecido que os registros contábeis foram realizados quando houve a confirmação
e a corroboração do reconhecimento dos débitos junto aos servidores do município, com a
publicação do Decreto já anteriormente citado, e que a partir daí a contabilidade efetuou os
lançamentos devidos.

3 - Existem valores que não foram considerados na demonstração das variações
patrimoniais, pois até a sexta remessa do exercício seguinte (2021), foram executadas
despesas de exercícios anteriores novalor de R$ 13.881,33, sem o devido reconhecimento
na contabilidade, em desacordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
e arts. 60,63,83 a 100 da Lei Federal n° 4.320/64. Portanto o Resultado Patrimonial correto
do exercício é o montante de R$ 3.553.819,31, em acordo com art. Io § Io da Lei de
Responsabilidade Fiscal. (Item 4.4.4 do Relatório).

Conforme descrito no questionamento 2, oreconhecimento das despesas de exercícios anteriores
ocorridos em 2021, tiveram seu registro neste exercício (2021), os lançamentos contábeis foram



realizados a partir da publicação do Decreto de n° 2.136, de 07 de janeiro de 2022 e Portaria n°
29/2022/GAB/SEPLAD de 18 de janeiro de 2022. (Anexo II)

Portanto, oresultado patrimonial teve impacto no exercício correspondente, ou seja, 2021 Os
lançamentos contábeis inerentes ao reconhecimento do débito, teve seu registro a partir da
publicação do Decreto e seus efeitos no ano em houve o ato da Chefe do Poder Executivo.

Logo para o ano de 2020, não havia possibilidade de ocorrer o reconhecimento contábil de tais
débitos, pelo fato de não haver documento hábil nesta ocasião. Para que haja tal reconhecimento
é preciso ainda que satisfaça aos seguintes critérios: ser provável que benefícios econômicos
associados ao item fluam para ou da entidade e tenham custo ou valor que possa ser medido e
expresso em base confiável.

li RIBEIRO

CPF: 590.



ANEXO I



PREFEITURA DE

PALMAS

OFICIO INTERNO Ne43/2022/DFP/SDH

Ao senhor

JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES SANTOS JÚNIOR
Superintendente de Planejamento e Orçamento

Assunto: Resposta ao OFÍCIO INTERNO Na 019/2022/5PO/SEPLAD

Palmas, 0? de julho 2022,

Senhor Superintendente,

1. Trata-se de resposta ao ofício em epígrafe, o qual reporta ao OFÍCIO INTERNO N"
029/2022/GAB/SEPLAD, em que solicita justificativa de despesas com pessoal referente ao exercício
de 2021, naturezade despesa319092 - Despesa de Exercícios Anteriores (DEA).
2. Esclarecemos que as despesas de Pessoal ocorridas na natureza 319092, executadas em
todas asunidades gestoras doMunicípio e inscritas emrestos a pagar no final doexercício de 2021, no
total de RS 28385.030,56 (vinte e oito milhSes, treientos eoitenta ecinco mil, trinta reais e cinqüenta
e seiscentavos) serefere ao pagamento de verbas retroativas devidas aos servidores e ex-servidores
efetivos dos quadros funcionais do Poder Executivo»

3. Vale ressaltar que o valor acumulado da divida soma mais de R$ 96 milhões, e será pago
emconformidade com o Decreto n" 2136, de7dejaneiro de2022 e Portaria n* 29/2022/QAB/SEPtAD
de 18 de janeiro de 2022,

4. Certos de que esclarecemos os pontos apresentados, mantemo-nos s disposição para
maiores esclarecimentos que se fizerem necessários,

Atenciosamente,

JlÁWMn
RUAN RICARDO DE ARAÚJO CASTRO LAGES

Diretor de Folha de Pagamento

I

FRANCISCChM*fl|IOA COSTA
Superintendente de Desenvolvimento Humano

ACStAUIt *>, »y. *S0?, Cor» t td.Bu.lti* • T Antfw tt> 'Hlí3í\-*s»
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de progressões atou gratincaçoes por titularidade cantas/m m^^x- & B•" ^sta PPiirtaíia;

•i -««aniaístar-se soswe as iwoi

a) liMPORTANTE.: Uma vez acordado nâo !iá mais a impíementacao em tortia de pagamento:
dacte de ec*r««neâü.

4. Levar e entregar \un&> ao Reoursos HuKnanos de sua

art. S'des,lal

§ 3*Caso o servidor eteUvo queira fazer uma coi«esta<Ao . __, .
contorme previsto r«> § 1•doart 5o doDecreto n-2.138. de 2022. ArtS' Osprazos paraajü.caçâo destaPortaria aao:
deverâ ser apreserriado, junto ao departamento de Recurso* _
Hurtíanos de seuórgãode totaçãsutilizando do -REQUERB^mo í • ase o dia 2S de ^aríetede 2022. para adesão petos
GERAL- diaponrbilizanda na opçáo "Aroufvoe' do eíidereço mpaJ! servidores vJnoA*** *a ífuadro da educação de oue iraia a tei

M servidores com vaíores de até RS 2.0O0.00 (dos mi raÉai
§ 4* Caso o servidor quato oplar pela COMPENSAÇÃO conforme art 2' desta Portaria, de modo que a Secretaria

dovator a receber comos de^oa tributários venddosou a vencer Municipal de Planejamento e Desenvcívimento Humano possa
em seu nome, na toma do incisoli do art. S*doDecreton'2.138. reaSzar o processamento em tolha de paoamento no rnes drs
de 2022, deverá: ja«,ro de 2022;
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• - ftâopoder* ultrapassar o total de 35 (ttnto e cinco)
parcelas contadas a parar do pagamento de janeiro de 2022..
eontornwo prazo previsto no maso ml parte «mi. do art. 21 da Lei

§ 1oPataos se»v*lc«es «rteulado» aoquadro aa i
! que trata &Lei tv 1.445. de U de agosto de 20
íeclpad&s T6 (dezesseis) patcetas nomêsdeJaneira.-.. j de 2022

contorme § 4° do art. 3»«o Decreto n*2.138. de 2022.

2o Podetâo ser antecipadas as parcelas quando
- "1 r» § 4» do art 3*do Decreto

rf 2.136, de 2022.

§3-
12 fdese) mesa*, apteM-a** a
do art. 4" do Decreto rf 2,136, de 2322.

§ i* O servide* que ajfevarjrafife as * tarroaçfiea fora dos
prazo» previstos no art S" desta Furtaria receberá
acurnusadas correspoítoerites ato ornes da adesão.

rtâo quitado após o período de

li - Providenciar a sustentação orçamentária e de

VI - Observar e cumpra o disposto no Decreto
rf 1.a3l,<20tS. em espadai ao art. 39.

Alt 31 Rewjgar a parte da PORTARiAN° 172 DOGMAS'
SBm. DE 02 de DEZEMBRO DE2021, publicada no DOMP ri*
2.870, de 03 de dezembro de 2021, que dewgna servidor Gestor
titular eom a matricula 413041380.

Art, 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Art v Esto Portam* mmem m data dew pubtecaçàü.. P"&»aaç&»-

ERON BRINGEL COEtMO
Secretário interino de PSanejarnetito e Omtwm

| SECRETARIA DE FINANÇAS

DCG

Dlsp-Se

• 17 DE JANHRO DE 2B22

a designação «to servidor
m Gestor de Contrato com

O SECRETARIO MUNICIPAL INTERINO DE FINANÇAS,
no uso das atribuições que ha são eonfertoas peto art. 80 da Lei
Orgânica do Munleipto, cartfblrado cem o arttoo 24 da La*n*> 1.954,
de t" de ai*li de 2D13, Art V aa Lee 2.082 de 17 de novenwo de
2014, e* •

CONSIDERANDO os termos d© arara 67 da Lei «°
B.6KUS3. o qual determina que * Administração Publica tíewe
designar Flscasde Co«uato para exerce
fiacaazaçáto da execução conlraiuai.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto «• 1.031
em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, Inciso li. que,

dispõe sobre os proeedlmeritos para a
" a do Pofer Executivo e estabelece

e fiscal de contrato e de suas airl&tüçôes;.

CONSIDERANDO a
19 de janeiro de 2015, emitir
Trarisparètfcsa e Cortrote interno e _™
metior e meta efetivo accíopar^iamentoxcrrítrote da execução dos

- se ateBvamarste est* "

RESOLVE.

Ari. 1"

N6 »201S. de

«rteargode Gestor«Suplentes da tonam N* 124.*2021, taferantt

GABINETE DOSECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE
FINANÇAS, aas 17titonjMimli.) *as domês de janeiro de 2022.

ROGÉRIO RAMOSDE SOUZA
Muísíc^iai toteríne a
ATO N« 478 - DSG

DIRETORIA BA JUNTA. DE Rf CURSOS FISCAIS

DESPACHO DECISÓRIO

PROCESSO. 202000S324

ESPÉCIE: PEDIDO REYtSIQNAL DE JULGAMENTO
OBJETO: IS5~COf4STRUÇÀO - DECADÊNCIA
IMPETRANTE: ÉMANUELA CURADO PFRIMER

Ementa. PEDIDO REVISÓNAL. ISS-CONSTRIJÇAO.
DECADÊNCIA. 8í5 INiDEM. ENCERRAMENTO DOPROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. MACACOIHIMENTO DA
PETIÇÃO. 1 de Ailsamento f

tsuaí. 2. Os ptaj
peto ISSQN devido petos cooslmtores

é a queda ou perecsmtwuo de

5. Atos administratevos são eivados de to pública a. por
comegutota, gozam da presunção de legalidade, de 1 '


